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BOLETIM GERAL 
 

 

 

MULHER É DETIDA POR TRÁFICO DE DROGAS 

 

 
 

 

O 15º Batalhão da Polícia Militar de Pernambuco, em mais uma ação de 

combate ao tráfico de entorpecentes, debelou no dia 02/FEV mais um ponto de venda de 

drogas durante uma operação realizada em Belo Jardim, no Agreste do estado. 

Foi presa na ação policial Quitéria Maria dos Santos, cuja residência fica localizada na Rua 

Cinco na Cohab-2 e onde foram encontrados meio quilo de maconha prontos para 

consumo. Segundo os policiais militares, a acusada assumiu o ponto de tráfico de drogas 

na região após a prisão de seu companheiro identificado como Antônio Justino da Silveira, 

que ocorreu em dezembro passado. 

 

Após a prisão, Quitéria foi autuada em flagrante delito e encaminhada à 

Colônia Penal Feminina de Buíque, onde ficará à disposição da Justiça aguardando 

julgamento. 

QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE 
Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002, 

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br 

“Nossa presença, sua Segurança!” 
 

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte: 

 

1ª P A R T E 
 

I – Serviços Diários  
 

Para o dia 08 (SÁBADO)  
 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Laelson   BPTRAN 

 

Fone: 8850-6853 

 

OFICIAL DE DIA AO QCG - Ten PM Cavalcante     CPAUD 

 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 

 

Para o dia 09 (DOMINGO)  
 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – TC PM Conceição   19º BPM  

 

Fone: 9488-5849 

 

SUPERVISOR DE DIA AO QCG - ST PM Neilma    DGP 

 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 

 

Para o dia 10 (SEGUNDA-FEIRA)  
 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Araújo    BPRP 

 

Fone: 9113-8618 

 

SUPERVISOR DE DIA AO QCG - ST PM Edvaldo Gomes  DGP  

 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 

 

2ª P A R T E 
 

II – Instrução  
 

(Sem Alteração) 
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3ª P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos  
 

1.0.0.    ALTERAÇÃO DE SUBTENENTE 

 

1.1.0.    Requerimento Despachado 

 

Subtenente PM Mat. 23880-5, Everaldo Taumaturgo de Azevedo -  Concessão do 

Abono de Permanência. - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 

DEZ 2003: Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 

JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da 

FUNAPE, de 09 DEZ 2008; Parecer nº 046/AEAJA, de 29 JAN 2014. A implantação do 

Abono dar-se-á a/c de 21 SET 2013. (Processo nº 020/DGP-1, de 27 JAN 2014).  À DGP-3 

para análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha 

de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de 

Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar 

requerente. (Nota nº 009/2014/DGP-1).        
 

2.0.0.    ALTERAÇÃO DE SARGENTO 

 

2.1.0.    Requerimentos Despachados 

 

2º Sargento PM Mat. 21894-4, Jorge Francisco do Carmo - Concessão do Abono de 

Permanência. - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   

Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; 

Resolução nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 

DEZ 2008; Parecer nº 038/AEAJA, de 21 JAN 2014. A implantação do Abono dar-se-á 

a/c de 1º MAI 2013. (Processo nº 160/DGP-1, de 21 OUT 2013). À DGP-3 para análise e 

implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão 

Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e 

Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 

010/2014/DGP-1).        
 

3º Sargento PM Mat. 21627-5, Emmanuel Dias da Silva - Concessão do Abono de 

Permanência.  - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 

2003: Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 

2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, 

de 09 DEZ 2008; Parecer nº 037/AEAJA, de 21 JAN 2014.  A implantação do Abono dar-

se-á a/c de 02 NOV 2012. (Processo nº 202/DGP-1, de 14 NOV 2013).  À DGP-3 para 

análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de 

Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de 

Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar 

requerente. (Nota nº 012/2014/DGP-1).        
 

3º Sargento PM Mat. 23040-5, Jomilton Jose do Nascimento - Concessão do 

Abono de Permanência. - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 

DEZ 2003: Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 

JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da 

FUNAPE, de 09 DEZ 2008; Parecer nº 005/AEAJA, de 03 JAN 2014. A implantação do  
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Abono dar-se-á a/c de 1º SET 2013. (Processo nº 203/DGP-1, de 14 NOV 2013). À DGP-3 

para análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha 

de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de 

Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar 

requerente. (Nota nº 011/2014/DGP-1).        
 

3.0.0.    ALTERAÇÃO DE CABO 

 

3.1.0.    Requerimentos Despachados 
 

Cabo PM Mat. 22919-9, Josenete do Carmo do Nascimento - Concessão do Abono 

de Permanência. - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 

2003:   Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 

2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, 

de 09 DEZ 2008; Parecer nº 008/AEAJA, de 23 JAN 2014. A implantação do Abono dar-

se-á a/c de 15 MAI 2013. (Processo nº 215/DGP-1, de 11 DEZ 2013). À DGP-3 para 

análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de 

Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de 

Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar 

requerente. (Nota nº 015/2014/DGP-1).        
 

Cabo PM Mat. 23505-9, Joaquim Francisco do Nascimento Filho - Concessão do 

Abono de Permanência. - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 

DEZ 2003: Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 

JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da 

FUNAPE, de 09 DEZ 2008; Parecer nº 007/AEAJA, de 27 JAN 2014. A implantação do 

Abono dar-se-á a/c de 20 AGO 2013. (Processo nº 237/DGP-1, de 27 DEZ 2013). À DGP-3 

para análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha 

de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de 

Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar 

requerente. (Nota nº 016/2014/DGP-1).        
 

Cabo PM Mat. 23563-6, Walter Bezerra da Silva - Concessão do Abono de 

Permanência. - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   

Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; 

Resolução nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 

DEZ 2008; Parecer nº 010/AEAJA, de 27 JAN 2014. A implantação do Abono dar-se-á 

a/c de 26 JUN 2013. (Processo nº 210/DGP-1, de 21 NOV 2013). À DGP-3 para análise e 

implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão 

Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e 

Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 

013/2014/DGP-1).        
 

Cabo PM Mat. 24454-6, Alcione Flor de Oliveira - Concessão do Abono de 

Permanência. - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   

Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; 

Resolução nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 

DEZ 2008; Parecer nº 004/AEAJA, de 27 JAN 2014. A implantação do Abono dar-se-á 

a/c de 25 AGO 2012. (Processo nº 224/DGP-1, de 13 DEZ 2013). À DGP-3 para análise e 

implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão 

Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e 

Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 

014/2014/DGP-1).    
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Cabo PM Mat. 26004-5, Haroldo Jose da Silva - Concessão do Abono de 

Permanência. - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   

Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; 

Resolução nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 

DEZ 2008; Parecer nº 006/AEAJA, de 21 JAN 2014. A implantação do Abono dar-se-á 

a/c de 20 DEZ 2012. (Processo nº 211/DGP-1, de 12 DEZ 2013).  À DGP-3 para análise e 

implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão 

Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e 

Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 

017/2014/DGP-1).        
 

4.0.0.   PORTARIA DO COMANDO GERAL  
 

Nº 027, de 03 FEV 2014  
 

EMENTA: Substitui  Oficial  da  2ª  Comissão  Permanente de Recursos  

                   Administrativos (2ª CPRAD) 
 

O Comandante Geral, no uso de suas atribuições e considerando o estabelecido no 

Art. 101, Inciso I do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, 

de 16 JUL 94, c/c o Art. 57, Parágrafo Único, da Lei nº 11.817, de 24 JUL 02 e a Portaria n° 

104, de 21 JUL 11, publicada no SUNOR n° 010, de 26 JUL 11,  
 

R E S O L V E: 
 

I – Nomear o Maj PM Mat. 940307-8/18º BPM, Sérgio Fentes Gomes, para 

compor a 2ª Comissão Permanente de Recursos Administrativos (2ª CPRAD), em substituição 

ao Maj PM Mat. 940239-0/2ª EMG, Renato Pinto Aragão, cuja formação passa ser a seguinte: 

Maj PM Mat. 940307-8/18º BPM, Sérgio Fentes Gomes, Maj PM Mat. 940686-7/1º BPM, 

Daniel Pereira da Silva e Maj PM Mat. 17488-2/16º BPM, Adeildo Marinho Correia; 
 

II – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 028, de 03 FEV 2014  

 

EMENTA: Substitui  Oficial  da  5ª  Comissão  Permanente de Recursos  

                   Administrativos (5ª CPRAD) 
 

O Comandante Geral, no uso de suas atribuições e considerando o estabelecido no 

Art. 101, Inciso I do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, 

de 16 JUL 94, c/c o Art. 57, Parágrafo Único, da Lei nº 11.817, de 24 JUL 02 e a Portaria n° 

104, de 21 JUL 11, publicada no SUNOR n° 010, de 26 JUL 11,  
 

R E S O L V E: 
 

I – Nomear o Maj PM Mat. 910569-7/9º BPM, Alexandre Wanderley de Carvalho, 

para compor a 5ª Comissão Permanente de Recursos Administrativos (5ª CPRAD), em 

substituição ao Maj PM Mat. 21039-0/21º BPM, Idenir de Abreu Pereira, cuja formação passa 

ser a seguinte: Maj PM Mat. 2064-8/8ª CIPM, Girley de Oliveira Figueiredo; Maj PM Mat. 

940242-0/22º BPM, Fábio José Batista de Souza e Maj PM Mat. 910569-7/9º BPM, Alexandre 

Wanderley de Carvalho; 
 

II – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 
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5.0.0.   PORTARIA  DO  PRESIDENTE  DO  CONSELHO TÉCNICO ADMINIS- 

            TRATIVO  
 

Nº 003, de 23 JAN 2014 
 

EMENTA: Dispensa e Designa Membros do Conselho Técnico Adminis- 

                   trativo (CTA)          
 

                O Presidente do Conselho Técnico Administrativo (CTA), no uso das suas 

atribuições, e tendo em vista o contido no § 9, Art.7º, c/c o Inciso XI do Art. 8º, ambos da Lei 

13.264, de 29 JUN 07, que criou o Sistema de Saúde dos Militares Estaduais de Pernambuco 

(SISMEPE),  
 

R E S O L V E:        
 

I - Dispensar do Cargo de Conselheiro Efetivo do Conselho Técnico 

Administrativo (CTA), o Cel PM Mat. 1820-1, Ney Ricardo de Meireles; 
 

II - Designar para o Cargo de Conselheiro Efetivo do Conselho Técnico 

Administrativo (CTA), o Ten-Cel PM QOM Mat. 920413-0/DS, Giovani Serrano Machado; 
 

III - Contar os efeitos desta Portaria, a/c de 23 JAN 2014. 
 

6.0.0.   TURMA DE ASPIRANTES 1996 
 

6.1.0.   Jantar Comemorativo - Informação 
 

Os Aspirantes 1996 – Turma Comandantes do Terceiro Milênio, informa que no 

próximo dia 15 FEV 2014 (Sábado) haverá um jantar de confraternização, entre seus 

componentes, familiares e convidados, visando celebrarmos os 20 (vinte) anos de serviços 

prestados à Sociedade Pernambucana. O evento ocorrerá no Restaurante Sal e Brasa (Av. 

Recife – IPSEP) às 19h30. O contato para confirmação de comparecimento deverá ser 

realizado com o Cap PM Rosendo através do e-mail: cap.rosendo@gmail.com, whatsapp 

9727-0624 ou pelo celular 9488-5759. 
 

Desde já agradecemos a presença de todos. (Nota nº 005, de 04 FEV 2014). 
 

4ª P A R T E 
IV – Justiça e Disciplina  

 

(Sem Alteração) 
 

 

JOSÉ CARLOS PEREIRA - CEL QOPM 

Comandante Geral 
 

C O N F E R E: 

  
MENSAGEM BÍBLICA 

Vós, maridos, amai a vossas mulheres, como também Cristo amou a Igreja, e a Si mesmo se 

entregou por ela. (Efésios 5:25) 

mailto:cap.rosendo@email.com

